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Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do cargo da Promotoria de Justiça 
de São Domingos do Araguaia;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 172/2014/MP/CPJPSI, 
datado de 30/6/2014, protocolizado sob o n.º 26859/2014, em 
30/6/2014;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça SAMUEL FURTADO SOBRAL 
para, até 3/7/2014, exercer as atribuições do cargo de 
Promotor de Justiça de São Domingos do Araguaia, a contar de 
1º/7/2014, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém 8 de julho de 2014.
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área Jurídico-Institucional, em exercício.

PORTARIA N.º 4314/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de julho de 2013;
R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 4098/2014-MP/PGJ, de 
30/6/2014, publicada no D.O.E, em 7/7/2014, que designou 
o Promotor de Justiça WILSON GAIA FARIAS para exercer o 
cargo de Promotor de Justiça de São Caetano de Odivelas, no 
período de 1º/7 a 31/8/2014, sem prejuízo de suas atribuições 
originárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém 8 de julho de 2014.
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área Jurídico-Institucional, em exercício.

PORTARIA N.º 4315/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 4º cargo da Promotoria de 
Justiça de Abaetetuba;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, 
preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da mesma 
entrância e do mesmo polo;
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça REGINA LUIZA TAVEIRA DA 
SILVA para exercer nas Promotorias de Justiça de Abaetetuba, 
as atribuições do 4º cargo, no período de 7 a 15/7/2014, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém 8 de julho de 2014.
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área Jurídico-Institucional, em exercício.

PORTARIA N.º 4316/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) c/c art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 3º cargo da Promotoria de 
Justiça de Bragança;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, 
preferencialmente sobre Promotores de Justiça do mesmo polo;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça PAULO ÂNGELO NOGUEIRA 
FURTADO para, até 31/8/2014, exercer as atribuições do 

3º cargo da Promotoria de Justiça de Bragança, a contar de 
7/7/2014, sem prejuízo das atribuições originárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém 8 de julho de 2014.
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área Jurídico-Institucional, em exercício.

PORTARIA N.º 4317/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 2º cargo da Promotoria de 
Justiça de Breves;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, 
preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da mesma 
entrância;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça GUILHERME CHAVES COELHO 
para, até 31/12/2014, exercer nas Promotorias de Justiça de 
Breves, as atribuições do 2º cargo, a contar de 5/7/2014, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém 8 de julho de 2014.
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área Jurídico-Institucional, em exercício.

PORTARIA N.º 4318/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO que o Egrégio Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Pará, em sua 3ª Sessão 
Ordinária, realizada em 2/2/2014, unanimemente, decidiu pelo 
deferimento do pedido de afastamento parcial do Dr. Daniel 
Menezes Barros, Promotor de Justiça, deixando a critério 
desta Subprocuradoria-Geral de Justiça, para Área Jurídico-
Institucional, a escolha da Promotoria de Justiça onde o referido 
membro irá exercer suas atribuições institucionais, a contar de 
10/2/2014;
CONSIDERANDO que só, excepcionalmente, o Promotor de 
Justiça pode exercer suas atribuições em Promotoria de Justiça 
diversa da qual for titular;
CONSIDERANDO as férias do Promotor de Justiça Edivar 
Cavalcante Lima Júnior;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, 
preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da mesma 
entrância;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 165/2014-MP/
COORDENADORIA, datado de 27/6/2014, protocolizado sob o 
n.º 26771/2014, em 30/6/2014;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça DANIEL MENEZES BARROS 
para, até 29/8/2014, exercer na Promotoria de Justiça Criminal 
de Ananindeua, as atribuições do 1º cargo, a contar de 
1º/7/2014, com prejuízo de suas atribuições originárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém 8 de julho de 2014.
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área Jurídico-Institucional, em exercício.

PORTARIA N.º 4319/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 

Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO o expediente protocolizado sob o n.º 
25355/2014, subscrito pela Promotora de Justiça Herena Neves 
Maués Corrêa de Melo visando sua designação para atuar em 
Promotoria de Justiça próxima a Belém, tendo em vista que 
necessita de tratamento de saúde contínuo, bem como em face 
das restrições que esse tratamento lhe impõe;
CONSIDERANDO que só excepcionalmente, o Promotor de 
Justiça pode exercer suas atribuições em Promotoria de Justiça 
da qual for titular;
CONSIDERANDO as férias do Promotor de Justiça Quintino 
Farias da Costa Júnior;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 165/2014-MP/
COORDENADORIA, datado de 27/6/2014, protocolizado sob o 
n.º 26771/2014, em 30/6/2014;
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça HERENA NEVES MAUÉS 
CORRÊA DE MELO para, até 29/8/2014, exercer na Promotoria 
de Justiça Criminal de Ananindeua, as atribuições do 3º cargo, 
a contar de 1º/7/2014, com prejuízo de suas atribuições 
originárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém 8 de julho de 2014.
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área Jurídico-Institucional, em exercício.

PORTARIA N.º 4320/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a decisão do Egrégio Conselho Superior do 
Ministério Público para que o Dr. Hélio Rubens Pinho Pereira, 
Promotor de Justiça, atue em Promotoria de Justiça próxima 
à Capital, em razão de seu afastamento para cursar Mestrado 
(Processo nº 89/2012-CSMP – Ata da 8ª Sessão Extraordinária 
do Conselho Superior do Ministério Público de 2012);
CONSIDERANDO que só, excepcionalmente, o Promotor de 
Justiça pode exercer suas atribuições em Promotoria de Justiça 
diversa da qual for titular;
CONSIDERANDO a vacância do 4º cargo da Promotoria de 
Justiça Criminal de Ananindeua;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 165/2014-MP/
COORDENADORIA, datado de 27/6/2014, protocolizado sob o 
n.º 26771/2014, em 30/6/2014;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça HÉLIO RUBENS PINHO 
PEREIRA para, até 16/7/2014, exercer na Promotoria de Justiça 
Criminal de Ananindeua, as atribuições do 4º cargo, a contar de 
1º/7/2014, com prejuízo de suas atribuições originárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém 8 de julho de 2014.
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área Jurídico-Institucional, em exercício.

PORTARIA N.º 4322/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias da Promotora de Justiça Silvia Regina 
Messias Klautau Miléo;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, 
preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da mesma 
entrância e do mesmo polo; 
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 165/2014-MP/


